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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 30/2025

1) O artigo 1º do Projeto de Lei nº 30/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Executivo autorizado a doar à CHARLES ALTINO PERES ME.,                                           CNPJ: 20.736.026/0001-00, Inscrição Estadual nº 224.130.077.118, os lotes de terreno denominados 38 e 39 da Quadra 03, do Loteamento denominado Distrito Industrial IV – Dr. Jairo Jorge Gabriel, que se filia a matrícula n.º 62.215, 2º S.R.I.A., com as seguintes características: ”
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de maio de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

	Ver. NUNO GARCIA

Presidente
	Ver. VALMIR REIS

Relator
	Ver. THIAGO PADOVAN

Membro 


JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa tem por objetivo corrigir erro material na descrição do lote contida no Art. 1º que informa a localização na “Quadra 08”, fato que difere do caput do mesmo artigo, bem como da matrícula e do laudo de avaliação, nos quais constam “Quadra 03”.
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